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1. CONSULTA PÚBLICA 

1.1 ENQUADRAMENTO DA CONSULTA PÚBLICA 

O procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) ao Projeto de Execução para a 

construção da “Correção da E.R. 9-2.ª no Portal do Vento”, abaixo abreviadamente designado 

por “CPV”, enquadrado no Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro 

(Diploma AILA) iniciou-se a 28 de junho de 2021, tendo a Direção Regional do Ambiente e 

Alterações Climáticas (DRAAC) como Autoridade Ambiental e a Direção Regional das Obras 

Públicas e dos Transportes Terrestres (DROPTT) como Entidade Licenciadora. 

A CPV ficou sujeita a um procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental por a tipologia 

do projeto se enquadrar em área sensível da alínea d) do n.º 16 do Anexo II, do Diploma 

AILA. 

A 4 de agosto de 2021 a Comissão de Avaliação (CA) do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) 

emitiu um parecer onde propôs à Autoridade Ambiental a declaração de conformidade do EIA 

condicionada à entrega nesta dos quatro exemplares obrigatórios em suporte de papel 

destinados à Consulta Pública, possibilitando a redução de cartas e mapas a entregar até à 

dimensão de folha de papel A3 num prazo de 20 dias úteis, tendo ficado suspenso o 

procedimento de AIA entre os dias 6 e 17 de agosto inclusive. 

1.2 RESUMO DA CONSULTA PÚBLICA 

Tendo em atenção o artigo. 106.º do Diploma AILA, a Autoridade Ambiental, no início da 

Consulta Pública procedeu à publicitação da mesma através de anúncio publicado no diário 

de âmbito regional “Açoriano Oriental”, neste constavam os elementos obrigatórios segundo 

o citado diploma. 

Ao abrigo do n.º 7 do artigo 6.º da Diretiva 2011/92/EU, com a redação dada pela Diretiva 

2014/55/UE, relativa à avaliação dos efeitos de determinados projetos público e privados no 

ambiente, a Consulta Pública decorreu ao longo de 30 dias úteis, entre 24 de agosto e 4 de 

outubro de 2021, inclusive. 

Toda a documentação obrigatória em formato papel esteve disponível nas três Bibliotecas 

Públicas e Arquivos Regionais dos Açores e nas instalações da Direção Regional do Ambiente 

e Alterações Climáticas, onde foram colocados também editais a divulgar a presente Consulta 

Pública nos lugares para isso destinados.  
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O suporte digital de todos estes documentos esteve também disponibilizado na página da 

internet da Autoridade Ambiental com o seguinte endereço: 

https://portal.azores.gov.pt/web/gov/consultas  

Em todos os meios e lugares de divulgação constava também a informação de que os 

interessados, devidamente identificados, podiam manifestar-se por escrito durante o prazo da 

Consulta Pública, dirigindo as suas exposições escritas através de correio postal endereçadas 

à Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, sita na Rua Cônsul Dabney, Colónia 

Alemã, 9900-014 HORTA ou remetê-las por correio eletrónico para: 

qualidade.ambiente@azores.gov.pt.  

Findo o período definido para a Consulta Pública, aguardou-se a seguir um prazo de 5 dias 

úteis para a eventual receção de correio por via postal na Autoridade Ambiental com 

contributos de cidadãos interessados, não chegou diretamente à Autoridade Ambiental 

qualquer participação por parte do público interessado durante a presente consulta pública e 

nem foi comunicada qualquer consulta à documentação em papel nos locais em que o Estudo 

de Impacte Ambiental esteve exposto neste suporte. 

1.3. CONSULTA A ENTIDADES 

Durante o período de Consulta Pública e por indicação da CA, foram consultadas: a Agência 

Nacional de Aviação Civil, em virtude da servidão aeronáutica do aeroporto João Paulo II, e 

a Câmara Municipal de Ponta Delgada em termos de compatibilidade do projeto com o Plano 

Diretor Municipal. 

Relativamente ao parecer da Câmara Municipal, este foi favorável, mas condicionado a que 

fossem asseguradas medidas que garantissem que a obra não induziria ou agravasse a erosão 

do solo na área de intervenção.  

No que se refere ao parecer da Autoridade Nacional de Aviação Civil, este foi favorável ao 

projeto apresentado.  

Os documentos recebidos estão anexos ao presente relatório e dele fazem parte integrante. 

Horta, 12 de outubro de 2021 

O RELATOR 

 

 

Carlos Faria 

(DACAA) 

  

https://portal.azores.gov.pt/web/gov/consultas
mailto:qualidade.ambiente@azores.gov.pt
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